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I - Relatório

Trata-se do oficio n' 5312021/GP, que encamiúa a essa Casa de Leis, o Decreto no

2912021, que decreta estado de calamidade pública decorrente da pandemia do coronavírus
(COVID-I9) no âmbito do Município de Confresa, enviado pelo Executivo daquela municipalidade.

O Chefe do Poder Executivo local juntou ao oficio supracitado, cópia do Decreto no

0291202I, oportunidade em que justifica a situação de calamidade pública decretada.

Após, Em respeito ao Ato n".01012020/SPMD/MD, emanado pela Secretaria Parlamentar
da Mesa Diretora, a documentação veio conclusa a esta Comissão de Constituigão, Justiça e

Redação, para emissão de parecer, conforme item2, do ato citado, bem como do art. 369,1,"a" eII
"a" do Regimento Interno.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constitüção, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "d', do Regimento Interno
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação do Plenario desta Casa de Leis.

O presente Projeto de Resolução visa o reconhecimento do estado de calamidade pública
no município de Confresa, em decorrência da pandemia causada pelo coronavírus - covid-l9, nos

termos do decreto municipal n.'29/2021.

Tal reconhecimento por esta Casa de Leis se faz necessário, conforme disposto no
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da Lei Complementar n.o 101 de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas
voltadas para gestão fiscal, que assim dispõe:

Art. 65. Na ocoruência de calomidade pública reconhecida pelo Congresso
Nacional, no coso da Unido, ou pelas Assembléias Legislativas, na hioótese dos
Estados e Municípios, enquanto oerdurar a situacão:

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts.
23,31 e 70;

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitaçõo de
empenho prevista no art. f.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no cctso de estado de defesa ou de
sítio, decretado naforma da Constituição.

Conforme definido no parágrafo único do artigo primeiro do Decreto Municipal em
comento, o estado de calamidade pública vigorará até 3l de dezembro de 2021, ou por período
inferior, caso ocorra declaração, por parte daOrganização Mundial de Saúde (OMS), do término da
pandemia e o ingresso no período pós-pandêmico. Sobredito decreto foi publicado no Jornal
Oficial eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, em 10 de fevereiro de202l.

Vale mencionar, que tal decreto encontra-se em consonância com a Lei Federal n.o

13.97912020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de

importância intemacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

Por fim, em que pese o Oficio n.' 5312021-GP mencione a prorrogação do Decreto 27 de

14 de abril de 2020, prorrogação essa inviável diante do caducidade do decreto, tal erro formal foi
conigido com a edigão do Decreto n." 29 de 09 de fevereiro de 2021, que declara um novo estado
de calamidade pública no âmbito da Administração Pública Municipal. Razão pela qual opinamos
pela aprovação da proposta.

Frise-se, ainda, que o decreto municipal preenche os requisitos necessiírios a sua validação
por esta Casa de Leis, especialmente quanto ao elemento relacionado à urgência.

Dessa forma, o Projeto de Resolução não encontra óbice constitucional, legal ou

regimental a sua aprovação.

E o parecer.
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III - Voto do Relator

Pelas razões expostas, voto favorável à ratificação do Decreto n." 2912021, do Município
de Confresa, de autoria do Poder Executivo.

Sala das Comissões, em lcl de CL de 2021 .

ry - Ficha de Votação

Decreto n.o 2912021 - Parecer n.o 50512021
Reunião da Comissão em í) t oZ t 0tÀ
Presidente: Deputado N'\ . ^.-,§À. §p^S R Jr,L.O
Relator: Deputado [\-.§ lr'.,-g\ {\^ 0 fr*» (rg

Voto Relator
Pelas razões expostas, voto favorável à ratificaçáo do Decreto p.o 2912021, do Município de
Confresa, de autoria do Poder Executivo.

Posição na Comissão Iden(i fr,caçáo do Deputado

Relator

Membros
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